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DIÁRIO Nº 108

87ª SESSÃO ORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
15ª LEGISLATURA

ATA DA 87ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

03 DE OUTUBRO DE 2006
(terça-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Pedro Ivo Ilkiv, secre-
tariado pela Sra. Deputada Luciana Rafagnin e pelo Sr.
Deputado Antonio Anibelli.

 Presenças:

À hora regimental é registrada a presença dos seguin-
tes Srs. Deputados:Pedro Ivo Ilkiv, Pastor Edson Pra-
czyk, Ailton Araújo, André Vargas, Antonio Anibelli,
Barbosa Neto, Cida Borghetti, Dobrandino da Silva,
Duílio Genari, Edson Strapasson, Elton Carlos Welter,
Jocelito Canto, Luciana Rafagnin, Neivo Beraldin,
Renato Gaúcho e Tadeu Veneri (16). Ausentes os Srs.
Deputados: Augustinho Zucchi, Arlete Caramês, Nereu
Moura, Geraldo Cartário, Elio Rusch, Reni Pereira, Ade-
mar Traiano, Alexandre Curi, Ângelo Vanhoni, Artagão
Júnior, Caíto Quintana, Carlos Simões, Chico Noroeste,
Cleiton Kielse, Durval Amaral, Elza Correia, Francisco
Bührer, Hermes Fonseca, José Domingos Scarpellini,

José Maria Ferreira, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Martins
Luiz Fernandes da Silva Litro, Luiz Nishimori, Marco
Isfer, Mauro Moraes, Miltinho Pupio, Natálio Stica, Nel
son Garcia, Nelson Justus, Padre Paulo Campos, Pla
Miró Guimarães, Rafael Greca, Ratinho Júnior, Vald
Rossoni, Vanderlei Iensen e Waldir Leite (37). E e
licença o Sr. Deputado Hermas Brandão (01).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Mensagens
MENSAGEM Nº 058/06

Curitiba, 13 de setembro de 2006
Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para s
apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa
incluso anteprojeto de lei que objetiva revogar a L

S U M Á R I O
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nº 13.971, de 26 de dezembro de 2002 e a de nº14.999,
de 26 de janeiro de 2006.

As leis que se propõe sejam revogadas, concede-
ram especificamente para importação de mercadorias
através da Estação Aduaneira Interior, de Maringá, trata-
mento tributário diferenciado em relação ao ICMS e, por-
que não atingiram os almejados resultados devem perder
vigência, tendo em vista que, por reduzirem a arrecada-
ção estadual desatendem aos superiores interesses públi-
cos.

O plano de lei em referência decorre do Ofício nº
265/06, firmado pelo Secretário de Estado da Fazenda,
onde consta a adiante transcrita justificativa, cujos termos
apresentam, com o devido detalhamento, os aspectos de
significado, conveniência e oportunidade da medida legal
ora encaminhada.

Certo de que a presente proposta merecerá dessa
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente aprova-
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apreço
e distinta consideração.

(a) HERMAS BRANDÃO
Governador do Estado, em exercício

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Ficam revogadas a Lei nº 13.971, de 26 de
dezembro de 2002, e a Lei nº 14.999, de 26 de janeiro de
2006.

Art. 2º Ficam sem efeito as autorizações concedi-
das com base no Decreto nº 3.708, de 31 de outubro de
1997 e revalidadas pela Lei nº 13.971, de 26 de dezembro
de 2002, preservados os efeitos relativos aos fatos gera-
dores ocorridos até o último dia do mês em que ocorrer a
publicação desta lei.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 059/06
Curitiba, 13 de setembro de 2006.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para ser

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa, o
incluso anteprojeto de lei que objetiva autorizar o Poder
Executivo a efetuar cessão de uso, à Associação Francis-
cana de Educação ao Cidadão Especial, área de 10.560m ,
situada à Avenida Konrad Adenauer - Bairro Tarumã, no
município de Curitiba, parte de área maior de
36.000,00m , caracterizada pelo Lote N1, medindo
88,00m x 120,00m, respeitando a área de 25.440,00m ,
utilizada pela Escola Estadual Maria Balbina Costa Dias,
área total integrante do patrimônio do Estado do Paraná,
conforme Transcrição nº 12.326, da 2ª Circunscrição da
Comarca de Curitiba.

O plano de lei em referência consulta aos super
res interesses da Administração e da Coletividade
que, tal imóvel será utilizado exclusivamente para a ins
lação e manutenção da referida Associação, que ine
máveis serviços vem prestando à sociedade paranaen

Certo de que a presente proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) HERMAS BRANDÃO
Governador do Estado, em exercício

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetu
cessão de uso de área de 10.560m , situado à Ave
Konrad Adenauer - Bairro Tarumã, no município de Cu
tiba, parte da área maior de 36.000,00m , caracteriz
pelo Lote N1, medindo 88,00m x 120,00m, respeitando
área de 25.440,00m ,utilizada pela Escola Estadual Ma
Balbina Costa Dias, área total integrante do patrimôn
do Estado do Paraná, conforme Transcrição nº 12.326
2ª Circunscrição da Comarca de Curitiba.

Art. 2º A parte do imóvel de que trata o artigo 1
desta lei, será cedida à Associação Franciscana de Ed
ção ao Cidadão Especial e deverá ser utilizada exclus
mente para a instalação e manutenção da refe
Associação, podendo aquele imóvel ser retomado a q
quer momento pelo Estado do Paraná, tendo esta cess
duração de 05 (cinco) anos, prorrogável, mediante c
senso entre as partes, não podendo o referido imóvel
utilizado para outros fins, nem ser transferido a terceir
sob pena de tornar-se automaticamente sem efe
ficando, ainda, a mesma Associação, responsável p
conservação do bem cedido, como também pelas m
das e despesas necessárias ao fiel cumprimento do te
sem direito a futuros ressarcimentos.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 060/06
Curitiba, 11 de setembro de 2006

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa
incluso anteprojeto de lei que objetiva alterar os dispos
vos que especifica, da Lei nº 11.580, de 14 de novem
de 1996 (Lei do Imposto sobre Operações Relativa
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Se
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
Comunicação - ICMS).

O plano de lei em referência é de grande signi
cado e consulta aos superiores interesses públicos
que, segundo a afirmações do Sr. Secretário de Estad
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Fazenda, o chamado “diferencial de alíquotas” que se
pretende instituir, irá com inteira e salutar justiça, estabe-
lecer tratamento isonômico entre contribuintes paranaen-
ses do referido tributo nas relações de vendas feitas com
os de outras Unidades da Federação.

No Ofício nº 266/06, o Titular da Pasta Fazendária
Estadual, anexou a adiante transcrita justificativa, cujos
termos ratifico porque demonstram, inequivocamente, a
necessidade da medida ora proposta.

“A presente proposição, ao exigir do contribuinte o
pagamento do diferencial de alíquotas nas aquisições
interestaduais de bens destinados a integrar o seu ativo
permanente ou seu uso ou consumo, pretende restabele-
cer igualdade de condições relativamente à carga tributá-
ria incidente sobre estas e as aquisições dos mesmos
bens, em operações internas.

Isto porque, estas aquisições em operações interes-
taduais são tributadas pelo ICMS com uma carga de 12%
enquanto em aquisições internas a carga tributaria rela-
tiva ao ICMS é geralmente superior a 12%. Esse fato
causa uma distorção no mercado, beneficiando os forne-
cedores de outros Estados.

Acrescente-se que a cobrança do diferencial de alí-
quotas é prevista no inciso VIII do parágrafo 2º do artigo
155 da Constituição Federal de 1988 e está implementada
em quase todas as unidades federadas, e, desta forma, nas
vendas de bens destinados a integrar o ativo permanente
ou de uso ou consumo realizadas por contribuintes para-
naenses para contribuintes estabelecidos em outros Esta-
dos, este diferencial é exigido.”

Certo de que a presente proposta merecerá dessa
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente aprova-
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apreço
e distinta consideração.

(a) HERMAS BRANDÃO
Governador do Estado, em exercício

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Ficam introduzidas as seguintes alterações
na Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996:

I - Fica acrescentado o inciso VI ao artigo 2º:
“VI - a entrada no estabelecimento de contribuinte,

de mercadoria ou bem oriundos de outra unidade da
Federação, destinados ao uso ou consumo ou ao ativo
permanente.”

II - Fica acrescentado o inciso XIV ao artigo 5º:
“XIV - da entrada no estabelecimento de contribu-

inte, de mercadoria ou bem oriundos de outra unidade da
Federação, destinados ao uso ou consumo ou ao ativo
permanente.”

III - Fica acrescentado o artigo 6º-A:
“Art. 6º - A Na hipótese do inciso XIV do artigo 5º,

a base do cálculo é o valor da operação sobre o qual foi
cobrado o imposto na unidade federada de origem, e o
imposto a recolher será correspondente à diferença entre
as alíquotas interna e interestadual.

Parágrafo Único. Quando a mercadoria entrar
estabelecimento para fins de industrialização ou come
alização, e posteriormente for destinada para consumo
integrada ao ativo permanente do adquirente, acrescen
se-á, à base de cálculo, o valor do Imposto sobre Pro
tos Industrializados - IPI, cobrado na operação de q
decorreu a entrada, quando esta ocorrer de outro estab
cimento industrial ou a ele equiparado.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia d
exercício seguinte à sua publicação, observado o prin
pio da anterioridade nonagesimal.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 061/200
Curitiba, em 18.09.06.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de apresentar à elevada conside

çãoa dessa egrégia Assembléia Legislativa, antepro
de lei que solicita a aprovação de um crédito suplemen
no valor de R$ 3.456.000,00 (três milhões, quatrocen
e cinqüenta e seis mil reais) e de um ajuste orçamentá
no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro
reais), ao vigente orçamento da Secretaria de Estado
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, aprovado pela L
Estadual nº 14977, de 28 de dezembro de 2005.

Os recursos de que trata este ajuste orçame
rio serão utilizados para execução de obras nas in
lações do Tecpar, principalmente as relacionadas
anexo.

Esclareço também que os recursos para cobert
da referida programação são decorrentes de canc
mento de dotação do próprio órgão.

Certo de poder contar com a atenção dessa egré
Assembléia Legislativa reitero a V. Exas. as expressõ
do meu mais alto apreço e consideração.

(a) HERMAS BRANDÃO
Governador do Estado, em exercício

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar a
Orçamento Geral do Estado, aprovado pela Lei Estad
nº 14977, de 28 de dezembro de 2005, no valor de
3.456.000,00 (três milhões, quatrocentos e cinqüent
seis mil reais), conforme Anexo I desta lei.

Art. 2º Servirá como recurso para cobertura do cr
dito de que trata o artigo anterior, igual importância, pr
veniente de cancelamento de dotações, conforme An
II desta lei.

Art. 3º Em decorrência do contido no artigo 1
desta lei, fica incluído ao Anexo de Obras da Secreta
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, c
forme Anexo III, desta lei.
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Art. 4º Fica procedido um ajuste orçamentá-
rio, no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e
quatro mil reais), de acordo com os Anexos IV e V
desta lei.

Art. 5º Em decorrência do contido no artigo 4º
desta lei, fica ajustado o Anexo de Obras da Secretaria de

Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, co
forme Anexo VI, desta lei.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

À Diretoria Legislativa .

SUPLEMENTAÇÃO                                                                                                                              Fl. 01
DE DESPESA                                                              ANEXO I                                                            R$ 1,00

Cód. Especificação
Natureza

da
Despesa

Fonte
Grupo
Fonte

L
D
R

Valor
N. do
Proc
COP

4500 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

4570 Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

2852 Gerenciamento de Serviços e Atividades
de Pesquisa do Tecpar 4490.51 250 95 L 1.125.000 1581

2853 Produção de Vacinas - Tecpar 4490.51 250 95 L 2.331.000 1581

  Total             3.456.000

CANCELAMENTO                                                                                                                                   Fl. 01
DE DESPESA ANEXO II R$ 1,00

Cód. Especificação
Natureza

da
Despesa

Fonte
Grupo
Fonte

L
D
R

Valor
N. do
Proc
COP

4500 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

4570 Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

2852 Gerenciamento de Serviços e Atividades
de Pesquisa do Tecpar 3190.11 250 95 L 1.600.200 1581

3190.13 250 95 L 473.400 1581

2853 Produção de Vacinas - Tecpar 3190.11 250 95 L 1.066.800 1581

3190.13 250 95 L 315.600 1581

  Total             3.456.000
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SUPLEMENTAÇÃO                                                                                                        Fl. 02
DE OBRAS                                             ANEXO III                                                       R$ 1,00

Cód. Especificação Fonte
Grupo
Fonte

L
D
R

Valor Pro-
cesso

4500 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

4570 Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

2852 Gerenciamento de Serviços e Atividades de Pes-
quisa do Tecpar

0001 Construir laboratórios no Tecpar 250 95 L 1.125.000 1581

280 Curitiba

2853 Produção de Vacinas - Tecpar

280 Curitiba

0001 Construir laboratórios no Tecpar 250 95 L 2.331.000 1581

 Total    3.456.000

ACRÉSCIMO Fl. 03
DE DESPESA ANEXO IV R$ 1,00

Cód. Especificação
Natureza

da
Despesa

Fonte
Grupo
Fonte

L
D
R

Valor
N. do
Proc
COP

4500 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

4570 Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

2853 Produção de Vacinas - Tecpar 4490.51 250 95 L 144.000 1595

       Total            144.000
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MENSAGEM Nº 062/06
Curitiba, 20 de setembro de 2006.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para ser

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa, o
incluso anteprojeto de lei que objetiva criar, no âmbito da
Polícia Civil do Estado do Paraná, o Núcleo de Proteção
à Criança e ao Adolescente Vítimas de Crimes - Nucria e
o Núcleo de Repressão aos Crimes Contra a Saúde -
Nucrisa.

A proposição ora formulada consulta plena-
mente aos superiores interesses da sociedade parana-
ense, eis que a criação dos mencionados núcleos
dotará a Polícia Civil do Estado de importantes ins-
trumentos estruturais que possibilitarão ações mais
efetivas, concentradas e especificadas na repressão de
crimes contra crianças e adolescentes e, também, na
investigação e repressão dos praticados contra a

saúde, inclusive dos crimes relacionados a aciden
do trabalho.

As atribuições cometidas aos núcleos cuja cr
ção é objetivada, serão fixadas e estabelecidas p
Poder Executivo na forma da Lei nº 8.485, de 03
junho de 1987, e das demais disposições que rege
matéria.

Certo de que a presente proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) HERMAS BRANDÃO
Governador do Estado, em exercício

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Ficam criados, no âmbito da Polícia Civil,
Núcleo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítim

REDUÇÃO                                                                                                                                               Fl. 03
DE DESPESA ANEXO V R$ 1,00

Cód. Especificação
Natureza

da
Despesa

Fonte
Grupo
Fonte

L
D
R

Valor
N. do
Proc
COP

4500 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

4570 Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

2853 Produção de Vacinas - Tecpar 4490.51 250 95 L 144.000 1595

       Total            144.000

ACRÉSCIMO                                                                                                                                 Fl. 04
DE OBRAS                                                ANEXO VI                                                                 R$ 1,00

Cód. Especificação Fonte
Grupo
Fonte

L
D
R

Valor
N. do
Proc
COP

4500 Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

4570 Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

2853 Produção de Vacinas - Tecpar 250 95 L 144.000 1595

280 Curitiba

0001 Construir laboratórios no Tecpar 250 95 L 144.000 1595

O.F. L Total             144.000
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de Crimes - Nucria e o Núcleo de Repressão aos Crimes
Contra Saúde - Nucrisa.

Art. 2º As atribuições dos órgãos criados por esta
lei serão estabelecidas por ato do Poder Executivo, nos
termos da Lei nº 8.485, de 3 de julho de 1987.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

À Diretoria Legislativa.

Projetos de Lei

PROJETO DE LEI Nº 484/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o Anexo III, da Lei nº
15.050, de 12/04/2006, referente a Tabela de Venci-
mento Básico da Carreira Técnica Universitária,
Classe II - Série de Classes C, dos ocupantes de car-
gos públicos das Instituições Estaduais de Ensino
Superior do Estado.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Sala das Sessões, em 03.10.06.
(a) BARBOSA NETO

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei tem por finalidade autori-

zar ao Poder Executivo a promover a correção da Tabela
de Vencimento Básico do cargo público de provimento

efetivo alocados nas Instituições Estaduais de Ens
Superior do Estado do Paraná - IEES.

Conforme contido na Tabela de Venciment
Básico da referida lei, constatamos que, com relação
valores de remuneração da Classe II, da Série de Cla
C, cujo grau de escolaridade é doensinomédiocompleto,
é inferior aos valores de remuneração da Classe III,
Série A, cujo grau de escolaridade é doensinomédio
incompleto, ou seja, para os que estão cursando o 2º
do ensino médio.

Tal propositura fundamenta-se no princípio da is
nomia, conforme artigos 5º e 7º da Carta Magna,garan-
tindo o direito de igualdade entre os cidadãos, visando
melhoria de condição social. Ainda, à luz do artigo 39,
parágrafo 1º, incisos I, II e III, da Carta Magna,a fixação
de remuneração dos servidores públicos observará
natureza, o grau de responsabilidade e a complexida.
Corroborado pelo artigo 33, parágrafo 1º, incisos I a V
da Constituição Estadual, destacamos aremuneração
adequada à complexidade e responsabilidade das tare
e à capacitação profissional, bem como o tratamento u
forme aos servidores públicos, quanto à concessão
índices de reajuste ou outros tratamentos remuneratór
ou desenvolvimento nas carreiras.

Conforme o exposto, solicitamos a aprovaç
do douto Plenário ao projeto que ora se apresen
considerando a necessidade da correção da Tabel
Vencimentos supracitada, beneficiando aqueles
encontram-se prejudicados, no sentido de estabele
a remuneração adequada, promovendo uma rela
harmônica com a filosofia do Plano de Cargos e C
reiras e Salários, onde preceitua a estimulação de s
servidores.

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA TÉCNICA UNIVERSITÁRIA

CLASSES SÉRIE DE
CLASSES

1 2 3 4 5 6

I

A 3.941,29 4.138,36 4.283,20 4.433,11 4.588,27 4.748,86

B 2.647,82 2.780,21 2.877,51 2.978,23 3.082,46 3.190,35

C 1.856,18 1.948,99 2.017,20 2.087,81 2.160,88 2.236,51

II

A 1.496,41 1.571,23 1.626,22 1.683,14 1.742,14 1.803,02

B 1.071,31 1.124,87 1.164,24 1.204,99 1.247,16 1.290,81

C 951,84 999,43 1.034,41 1.070,62 1.108,09 1.146,87

III

A 951,84 999,43 1.034,41 1.070,62 1.108,09 1.146,87

B 744,63 781,86 809,22 837,55 866,86 897,20

C 600,00 630,00 652,05 674,87 698,49 722,94
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PROJETO DE LEI Nº 485/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
Apae, com sede e foro no município de Nova Laran-
jeiras-PR.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, em 03.10.06.
(a) ELTON CARLOS WELTER

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-

nais - Apae, situada à Rua Professor Estanislau Kura-
tkovski, 70 Nova Laranjeiras - PR, fundada em 07 de
dezembro de 2005, sem fins lucrativos, filantrópica,
de caráter educacional, cultural, assistencial, de saúde,
de estudo, tem por finalidade promover a melhoria da
qualidade de vida das pessoas portadoras de deficiên-
cia buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cida-
dania.

A instituição em epígrafe, vem desenvolvendo um
trabalho pautado nos princípios do respeito, honestidade,
ampla promoção humana e da solidariedade. (Lei Muni-
cipal nº 452 de 27 de março de 2006).

Face às características e postura referidas, requer-
se então a declaração de Utilidade Pública da entidade
em apreço, uma vez que a mesma atende os critérios esta-
belecidos pela Lei Estadual nº 6994 de 10 de janeiro de
1978, que regulamenta matéria.

PROJETO DE LEI Nº 486/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública
Associação dos Agricultores de Iracema do Oest
Agricema, com sede e foro no município de Iracem
do Oeste-PR.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data d
sua publicação, revogadas as disposições em con
rio.

Sala das Sessões, em 03.10.06.
(a) ELTON CARLOS WELTER

JUSTIFICATIVA:
A Associação dos Agricultores de Iracema d

Oeste - Agricema, situada à Rodovia PR 239 - KM 0
Zona Rural, Iracema do Oeste - PR, fundada em 27
setembro de 2002, sem fins lucrativos, tem por finalida
atuar na defesa dos interesses sociais, culturais e ec
micos de seus associados, desenvolvendo ações na pr
ção, beneficiamento e comercialização de produ
agropecuários.

A instituição em epígrafe, vem desenvolvendo u
trabalho pautado nos princípios do respeito, honestida
ampla promoção humana e da solidariedade. (Lei Mu
cipal nº 342 de 03 de maio de 2005).

Face às características e postura referid
requer-se então a declaração de Utilidade Púb
da entidade em apreço, uma vez que a mesma a
de os critérios estabelecidos pela Lei Estadual nº 69
de 10 de janeiro de 1978, que regulamenta ma
ria.

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA TÉCNICA UNIVERSITÁRIA

CLASSES SÉRIE DE
CLASSES

7 8 9 10 11 12

I

A 4.915,07 5.087,10 5.265,15 5.449,43 5.640,16 5.837,56

B 3.302,01 3.417,58 3.537,20 3.661,00 3.789,14 3.921,76

C 2.314,79 2.395,80 2.479,66 2.566,45 2.656,27 2.749,24

II

A 1.866,13 1.931,44 1.999,04 2.069,01 2.141,42 2.216,37

B 1.335,99 1.382,75 1.431,15 1.481,24 1.533,08 1.586,74

C 1.187,01 1.228,56 1.271,56 1.316,06 1.362,12 1.409,80

III

A 1.187,01 1.228,56 1.271,56 1.316,06 1.362,12 1.409,80

B 928,60 961,10 994,74 1.029,56 1.065,59 1.102,89

C 748,24 774,43 801,54 829,59 858,63 888,68
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 Pequeno Expediente:
O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )

Finda a leitura do Expediente, concedo a palavra,
no Pequeno Expediente, ao Deputado Barbosa Neto.

Deputado Barbosa Neto (PDT)
O SR. BARBOSA NETO

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados:
Subo à tribuna nesta tarde para registrar, com satis-

fação, que o Partido Democrático Trabalhista conseguiu
ultrapassar a cláusula de barreira, que é uma das exigên-
cias que os partidos políticos brasileiros possam funcio-
nar gozando de todos os direitos, como o fundo
partidário, como também o horário eleitoral no rádio e na
televisão e principalmente dentro das Assembléias, do
Senado e da Câmara, tendo o direito sagrado de ocupar a
tribuna, de gozar os horários das lideranças, enfim, é um
partido que consegue se consolidar diante do quadro
nacional já antevendo a reforma eleitoral que está em
curso.

O PDT é hoje o sexto partido nacional com repre-
sentação na Câmara dos Deputados. Para nós, do Paraná,
é um motivo de grande satisfação sabermos da grande
contribuição que representou nossa candidatura a Depu-
tado Federal. Com mais de 132 mil votos, minha candi-
datura nasceu de um convencimento interno, de uma
reflexão conjugada da direção nacional do PDT com o
Senador Osmar Dias e da necessidade de assegurar uma
cadeira na Câmara Federal para o Paraná.

Queremos agradecer a candidatura do Senador
Osmar Dias ao governo do Estado do Paraná e também
ao Senador Cristovam Buarque, que não se elegeu, mas
deixou registrada a marca pedetista e acima de tudo um
ganho muito grande para o nosso partido, para as próxi-
mas eleições. Mas, principalmente nesta, para difundir os
ideais trabalhistas de Leonel Brizola e principalmente
também à questão da educação em tempo integral, um
projeto de Anísio Teixeira, inspirado em Darcy Ribeiro e
também realizado por Leonel Brizola, quando Governa-
dor do Rio de Janeiro.

Talvez o eleitorado brasileiro ainda não esteja pre-
parado para esta forma de se fazer política, deste discurso
extremamente avançado, que seria necessário num país
de terceiro mundo, como é o Brasil. E quem rompeu essa
barreira, com toda coragem, foi Cristovam Buarque e nós
nos sentimos muito satisfeitos por fazermos parte deste
partido, porque agora o Paraná entra para a história, por-
que faltavam justamente os votos do Paraná para que o
PDT ultrapassasse a cláusula de barreira.

Eu agradeço os cumprimentos que recebi hoje, de
figuras ilustres do PDT brasileiro, como o Paulino da
Força, que é o Deputado Federal mais votado do Brasil.
Eu sou o terceiro Deputado Federal mais votado do Bra-
sil. Levo esta responsabilidade a Brasília. Quero agrade-
cer, também, ao Deputado Carlos Luppi, que é Presidente

Nacional do nosso partido, que ontem nos comunica
que o PDT rompeu a cláusula de barreira, graças à no
candidatura. E também agradecer ao Senador Os
Dias, que nos cumprimentava e até ao Euclides Sca
um grande líder do PDT que também nos agradecia.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Deputado Barbosa neto, gostaria de pedir a s

compreensão para que eu pudesse anunciar a Es
Estadual Santa Cândida, Ensino Fundamental, da sét
série, a Professora Isabel, que nos prestigiam.

Esta Casa quer dar as boas vindas a todos vo
que estiveram aqui presentes.

Muito obrigado.

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Muito obrigado Sr. Presidente.
Gostaria então apenas de finalizar nesse minu

que temos que registrar que o PDT elegeu, portanto, vi
e quatro Deputados Federais vencendo a cláusula de
reira com 5,2% da votação para a Câmara Federal
PDT que elegeu em treze dos vinte e sete Estados
eram previstos pela cláusula de barreiras, nós conse
mos esses 2% em vinte e um Estados do Brasil.

Portanto, o PDT, ao lado dos grandes partidos b
sileiros, é mais um que mostra a sua ideologia, mostr
sua força, contrariando inclusive a análise daqueles
nalistas que tinham até a visão de que o PDT não ult
passaria essa cláusula de barreira, e acaba
conquistando essa marca, e principalmente o PDT pa
naense se sente regozijado em poder participar de
momento histórico. Tenho certeza que o Leonel Brizo
lá de cima, ele que fundou o nosso Partido, está feliz, p
que depois de nos deixar em dois anos quase da
morte, podemos também fazer com que esse legado
seja uma forma de reconhecer tudo aquilo que ele fez
defesa do nosso Partido.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Próximo orador inscrito, Deputado Elton Welter.

Deputado Elton Carlos Welter (PT)
O SR. ELTON CARLOS WELTER

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados:
O segundo turno dessas eleições promete ser b

tante quente. Temos convicção que esse debate será
lorado, e não temos dúvidas que muitas questões se
ditas a todo o povo brasileiro, por exemplo: por qu
nunca foi feito nenhuma CPI no Estado de São Pau
Foram engavetadas uma infinidade de CPI’s. Por q
nenhum economista, seja de visão, corrente política id
lógica pró-Lula ou pró-Alckmin, ou seja lá quem for, di
que o Brasil não está no caminho certo, que segura
institucional da República, ela está com risco? Hoje,
país realmente está com base sólidas do ponto de vist
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sua economia; tem uma garantia de que o país vai conti-
nuar num crescimento econômico com bases duradouras,
o marco para isso foi estabelecido, os juros já caíram, o
nível de atividade econômica das empresas de um modo
geral também têm se mantido, e o terror que muitos fize-
ram com trabalhadores nas vésperas das eleições tem que
ser denunciado. Eu tenho testemunho de trabalhadores
onde os empresários os chamaram e disseram o seguinte:
“De nada adianta melhorar a vida de vocês se nós vamos
quebrar”. Falaram isso nas vésperas das eleições. Veja
que coisa mais lamentável do ponto de vista de induzir o
trabalhador dizendo que estava uma crise generalizada
nessas empresas. Houve uma estratégia “sacana”, no meu
ponto de vista, para conseguir levar essa eleição para o
segundo turno. Eu, pessoalmente, preparei-me para o
segundo turno, vamos olhar olho no olho de cada brasi-
leiro, queremos comparar como é que estava antes
quando assumimos e como está agora, com todos os pro-
gramas. Também queria denunciar e lamentar, mas gra-
ças ao bom entendimento de muitos analistas, a questão
da grande mídia de massa: fizeram uma articulação muito
grande no sentido de mostrar e apontar só aquilo que
interessava para levar a eleição ao segundo turno.

Não temos dúvida que nos debates políticos haverá
a comparação entre o que foi e era o FHC (a era dos tuca-
nos) e a era dos petistas, junto com os aliados. Dá para
comparar e queremos mostrar que o país está no rumo
certo.

O país tem, hoje, respeito internacional. Negocia-
mos de cabeça erguida o tempo todo. Então, estou con-
victo que o povo brasileiro, que foi amedrontado, nas
vésperas das eleições, com certeza refletirá nos próximos
dias, nesses dias de campanha de segundo turno, onde
apontará que este projeto do Governo do Presidente Lula,
com a aliança e o grupo de apoio será vitorioso nova-
mente.

Nós precisamos convocar todas as pessoas que
querem somar-se a esse projeto. Não temos dúvida que
será um projeto vitorioso, porque o povo brasileiro está
sabendo que a vida melhorou e pode melhorar muito
mais como Governo Lula.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Horário das Lideranças. Consulto o Bloco PP-

PSB. Bloco PTB-PRB. PPS. PDT. PFL. PT. PMDB.
Liderança do Governo. Liderança da Oposição.

(Todos Declinam).
Está encerrada a Hora do Expediente.

 Ordem do Dia:
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de 16

Srs. Deputados.

Sobre a mesa, projeto de lei de autoria do Depu-
tado Barbosa Neto, constante do expediente. Necessita de
apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria d
Deputado Elton Carlos Welter, constantes do expedien
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

O SR. JOCELITO CANTO
Verificação de votação, Sr. Presidente.

O SR. NEIVO BERALDIN
Chamada Nominal.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Chamada nominal.
Solicito à 1ª Secretária, Deputada Luciana Rafa

nin, para que proceda à chamada nominal dos Srs. De
tados.

A SRA. 1ª SECRETÁRIA (Luciana Rafagnin)
(Procede à chamada nominal dos Srs. Deputa-

dos)
Dezoito Deputados presentes, Sr. Presidente.

 Encerramento da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )

Não há quórum para o prosseguimento da Sess

Nestas condições, declaro encerrada a prese
Sessão, marcando outra para segunda-feira, dia 09, à
regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 501/05
212/06.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 331, 429, 43
448 e 451/06.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 146, 353, 45
459, 460, 461, 462, 463, 464 e 465/06; e Projeto
Resolução nº 014/06.

Levanta-se a Sessão

 Publicações:

Diretoria Geral

Portarias
PORTARIA Nº 100/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob nº 75
datado de 15 de setembro de 2006, deste Poder,
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R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde à servidora
deste Poder Legislativo, LIDIA SPEZIA KRAUSE,
matrícula nº 40622, de cento e vinte (120) dias, a
partir de 11 de setembro de 2006, CID. X F32.2 e
F48.0.

Gabinete da Diretoria Geral, em 20.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 101/06
O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº
7665/06, deste Poder,

R E S O L V E :

constituir Comissão Permanente de Licitação, formada
pelos funcionários: LUCI MARTINS AZEVEDO - Presi-
dente, REGINA MARIA LEVANDOSKI e GIL ELLI-
ANS XAVIER DE ARAUJO, como novo Membro pelo
desligamento do Sr. Luciano José Zonato, ficando revo-
gada a Portaria nº 069/06.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 102/06
O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob
nº 7625, datado de 21 de setembro de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde à servidora
deste Poder Legislativo, MARIA DOLORES CORREIA,
matrícula nº 40350, de noventa (90) dias, a partir de 19 de
setembro de 2006, CID. 10.M 75.1.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 103/06
O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 7624,
datado de 21 de setembro de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde à servidora
deste Poder Legislativo, ADENIR NEVES ROCHA,
matrícula nº 40235, de trinta (30) dias, a partir de 21 de
setembro de 2006, CID. 10. - I-10.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 104/06
O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d

Estado do Paraná, no uso de suas funções, e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob
6026/06, datado de 10 de julho de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

mandar anotar, na ficha funcional de DELAIR PITA
RELLO, matrícula nº 40647, funcionária desta Assem
bléia Legislativa, os tempos constantes da Certidão
INSS, em que prestou serviços a: Moinho de Arapong
Limitada, período de 01/03/1976 a 26/03/1978; Ibra
Ltda. Ind. Brasileira de Compensados S.A., período
17/03/1970 a 18/10/197; Indústria Bras. de Compensa
S.A., período de 01/01/1973 a 28/02/1974, compree
dendo quatro (04) anos, nove (09) meses e vinte e o
(28) dias, contados para efeito de aposentadoria e dis
nibilidade, nos termos do artigo 130, da Lei nº 6.174/7
e à Assembléia Legislativa do Paraná, período
02/06/1986 a 31/12/1998, por doze (12) anos e sete (
meses, contados para todos os efeitos legais, confo
artigo 129, inciso I, da citada Lei nº 6.174/70, perfazen
o total de dezessete (17) anos, quatro (04) meses e vin
oito (28) dias de contribuição.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 105/06
O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d

Estado do Paraná, no uso de suas funções, e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob
6894/06, datado de 17 de agosto de 2006, deste Pode

R E S O L V E :
mandar anotar, na ficha funcional de FÁTIMA PIAZEN
TIN ROLIM ROOS, portadora do RG nº 3.181.441-3-P
e do CPF nº 372.753.809-00, funcionária do Quadro
Pessoal da Secretaria desta Assembléia Legislativa,
matrícula nº 40495, ocupante do cargo de Revisor DN
03, lotada na Coordenadoria da Gráfica, e nos termos
parágrafo 9º, do artigo 201, da Constituição Federal,
tempos de contribuição constantes na Certidão do IN
em que prestou serviços a: Serviço Nacional de Apren
zagem Comercial SENAC, período de 16/05/1979
04/01/1980; Banco Itaú, período de 04/06/1980
04/09/1981/ SC de SM de CER Metropolitana - Unime
Curitiba, período de 19/11/1981 a 06/06/1983; Uniban
Crédito Imobiliário S/A Sul, período de 01/07/1983
26/04/1984; Assembléia Legislativa do Estado do Para
período de 01/11/1984 a 31/12/1992; Eldorado Máquin
Agrícolas, período de 14/06/1977 a 17/01/1978; APA
Ibaiti-PR, período de 17/04/1978 a 30/07/1978, perf
zendo o total de treze (13) anos, três (03) meses e vin
dois (22) dias de contribuição.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral
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PORTARIA Nº 106/06
O Diretor Geral da Secretaria da Assembléia Legis-

lativa do Estado do Paraná, no uso de suas funções, e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
6895/06, datado de 17 de agosto de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

mandar anotar, na ficha funcional de LILIAN NEIVA
MONTEIRO MAIER, portadora do RG nº 4.134.540-3-
PR e do CPF nº 037.650.469-22, funcionária desta
Assembléia Legislativa, sob matrícula nº 40816, ocu-
pante do cargo de Editor, NTC-04, lotada na Coordena-
doria da Gráfica, nos termos do parágrafo 9º do artigo
201, da Constituição Federal, os tempos constantes da
Certidão do INSS, em que prestou serviços a: Triagem
Administração de Serviços Temporários Ltda, período de
01/04/1987 a 15/04/1988; Farmacruz - Farmácia e Dro-
garia Ltda, período de 04/10/1988 a 09/02/1989; C de F
de C Veículos Automotores Charme Ltda, período de
01/04/1989 a 11/05/1989; Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, período de 01/06/1989 a 20/12/1992;
Cia Metropolitana de Automóvel, período de 02/05/1988
a 01/06/1988, perfazendo o total de cinco (05) anos, um
(01) mês e vinte e dois (22) dias de contribuição.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 107/06
O Diretor Geral da Secretaria da Assembléia Legis-

lativa do Estado do Paraná, no uso de suas funções, e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
7365/06, datado de 05 de setembro de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

mandar anotar, na ficha funcional de ELAINE ESTEVES
DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, portadora do RG
nº 2.205.031-PR e do CIC nº 532.415.339-72, funcioná-
ria do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assembléia
Legislativa, sob matrícula nº 40999, ocupante do cargo de
Agente de Saúde, NUD-02, lotada na Coordenadoria de
Estudos e Promoções Especiais, nos termos do parágrafo
9º do artigo 201, da Constituição Federal, os tempos
constantes da Certidão do INSS, em que prestou serviços
a: Jardim de Infância Angelitos, por um (01) ano, nove
(09) meses e quinze (15) dias, período de 01/03/1980 a

15/12/1981; Viva Vida Ensino Pré Escola SC Ltda, p
onze (11) meses, período de 01/08/1982 a 30/06/19
tempos contados para efeito de aposentadoria e disp
bilidade; e, Paraná Secretaria de Estado da Educação
quatro (04) anos, sete (07) meses e vinte e quatro (
dias, período de 14/03/1983 a 24/02/1988; Assembl
Legislativa do Paraná, por quatro (04) anos, cinco me
e vinte (20) dias, período de 01/07/1988 a 20/12/199
estes dois últimos, contados para todos os efeitos leg
Perfaz o total de onze (11) anos, nove (09) meses e v
e nove (29) dias de contribuição.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 108/06
O Diretor Geral da Secretaria da Assembléia Leg

lativa do Estado do Paraná, no uso de suas funções, e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
1186/06, datado de 22 de fevereiro de 2006, deste Pod

R E S O L V E :

mandar anotar na ficha funcional de ANTONIO MAR
COS PIZZANO, matrícula nº 40200, funcionário estáv
do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assemb
Legislativa, ocupante do cargo de Almoxarife, nív
C-04, lotada na Coordenadoria do Almoxarifado, o reg
tro de sua admissão nesta Casa, passando a constar a
de 04 de abril de 1981.

Gabinete da Diretoria Geral, em 27.09.2006.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

Portaria - DAT
PORTARIA Nº 026/06 - DAT

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de ac
com o Artigo 246 do Regimento Interno, tendo em vista
estabelecido no Artigo 17 da Lei nº 14.977 de 28
dezembro de 2005.

R E S O L V E :

ajustar o Orçamento da Assembléia Legislativa do Esta
do Paraná, aprovado pela Lei nº 14.977 de 28 de dez
bro de 2005 nas rubricas abaixo:

REDUÇÃO DE DESPESA:

Código P/A Fonte Valor

31901600 2000 100 2.000.000,00

44905100 2000 100 10.000.000,00

44905200 2000 100 16.000.000,00

44909200 2000 100 2.200.000,00

30.200.000,00
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ACRÉSCIMO DE DESPESA:

Código P/A Fonte Valor

31901100 2000 100 23.500.000,00

31901300 2000 100 4.300.000,00

31909400 2000 100 500.000,00

31900100 9000 100 1.100.000,00

31900300 9000 100 800.000,00

30.200.000,00

Gabinete da Diretoria Geral, 19.09.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral
Visto:

Deputado Nereu Moura - 1º Secretário
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